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DECRETO-LEI N.' 8.187 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o pessoal em exer
cício no exusito Tribunal de Se
çnrança Nacional.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo e lhe contere o ar-
tigo 180cta Constituição,

Decreta:
Art. 1,° Os ministros, procuradores

e advogado de oficio do extinto Tri
bunal de Segurança Nacional, que
forem titulares Je cargos de provi
mento eletivo, recssurmrào o respec
tivo exercicio dentre do prazo de 30
.dias, os demais. ficarão em disponibi
lidade.

§ 1. o Aos ministros serão assegura
.dos os vencimentos integrais.

§ 2. 0 Os procuradores e o advogado
de oficio terão os vencimentos dos
cargos que ocuparem, e 0~ que não
tiverem cargos terão os vencimentos
»fópol'ci?"uais ao tempo de serviço.

Art. 2.° Os ocupantes dos cargos das
carreiras de Oficial Admmisoratívo e
Servente, do Quaaro da Justiça. Par
te Permanente e Parte Suplementar.
Iotanos no extinto Tribunal de Se
gurança Nacional," serão rotados, de
acõrdo com a convcnlêncía do ser
viço, nas Secretarias de Supremo Tri
bunal Federal e c;o-Tribunal' de Ape
lação do Distrito Federal.

Art. 3. ° Os cargos J<" carreira d~
Bscrívâo, do Qua te da Justiça. Par
te Permanente, que estiverem provi
dos, são transferidos para a carreira
de Escrrvào de Polícia. do Quadro
Pennanente,lundidos os das classes
F e G na classe H; os cargos não
providos consideram-se suprimidos.

Art. 4.° As funções constantes das
tabelas numéricas ·ordinana e suple
mentar, de extranumerarros mensa
listas e diaristas de extinto Tribunal
.de Segurança Nacional. serão trans
feridas, conforme a convenícucia do
"serviço, para as tabelas das Secreta
-rias do Supremo Tribunal Federal e
.do Tribunal de Apelação ào Distrito
.Pedaral ,

Art. 5. o Os titulas dos funcioná
.nos e extranuinerárros, atdngrdoa-por

esta Lei, serão apostílados pela. Divi
são do Pessoal do Ministério.

Art. 6.° Os funcionários e extra
numerúrics do extinto I'rtbunal de
Segurança Nacional permanecerão em"
exarctcío, pelo prazo de 15 dias, a fim
de se incumbirem da remessa de pro
cessas aos orgáos e repartaçóes que a
lei J determinar.

Art. 7. o Picam suprimidas as fun ~

çôes gratificadas constantes do Qua
dro da Justiça, Parte Permanente, e
referentes ao. extinto 'Tribunal de Se
gurança Nacional.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação; 'revogadas
as dísposiçôes em contrario.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1945, 124.° d- Independência e
57. ° da República.

JOSÉ LNHARES.

A. de Sampaio Dõria.

DECRETO-LEI N.o 8_188 DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o afastamento as
Prefeitos mumcipais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl,i",j
180 da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 ~ São afastados do exerci
cio de seus cargos, oesde a data da ore
sente lei até 3 de dezembro de C0r
rente ano, todos os Prefeitos muui.ã
pais, que eram, no rnes de outucro úl
timo, membros de diretórtos Iocaís de
partidos políticos.

Art. 2.0 - Os juízes de direito víta
Iicíos responderão pelo expadteo.,e dot,.
prefeituras nos munícípíos, sede ce
Comarcas ou têrmos, e índ.carâo pes
soas idôneas para responder, soe 'W"~

superintendência. pelo expediente nos
demais municípios das mesmas Comar
cus e têrmoa.

Art. 3,0 - Esta Lei entra em V~60r

na data de sua PUbti0'1.ÇÜO, revogadas
as disposições em contraríc.

Rio de Janeiro, em 2ÍJ· de novembro
de 1945,.124° da Independência e .$'1,1".
da República.

J osá :LmHARES.

A. de Sampaio DJ rY1.•
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